
 
INDICAÇÃO N.º    184    /2025 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado oficio ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que sejam realizados estudos visando 

à implantação de cursos e atividades da Escola das Artes na Casa da Mulher, 

contemplando especialmente as modalidades de estética, pilates, yoga, danças e 

artesanato, com foco no acolhimento, bem-estar físico e emocional, fortalecimento da 

autoestima e promoção da independência financeira das mulheres atendidas pelo 

espaço, especialmente aquelas em situação de violência. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo ampliar as políticas públicas de 

acolhimento e fortalecimento das mulheres atendidas pela Casa da Mulher, oferecendo 

atividades que contribuam diretamente para sua saúde física, emocional e autonomia 

social e financeira. 

É de conhecimento que muitas mulheres em situação de violência enfrentam não 

apenas consequências psicológicas e emocionais, mas também dificuldades 

relacionadas à dependência econômica, isolamento social e perda da autoestima. 

Nesse sentido, atividades como yoga, pilates e danças podem auxiliar 

significativamente na promoção do bem-estar, redução da ansiedade, fortalecimento 

emocional e reconstrução da autoconfiança. 

Além disso, os cursos de estética e artesanato possuem importante potencial de 

geração de renda, possibilitando capacitação profissional, desenvolvimento de 

habilidades e incentivo ao empreendedorismo, criando oportunidades para que essas 

mulheres possam conquistar maior independência financeira e reconstruir suas vidas 

com dignidade. 

Importante destacar que a descentralização de atividades da Escola das Artes 

para equipamentos públicos como a Casa da Mulher fortalece o acesso à cultura, ao 

cuidado e à qualificação profissional, aproximando os serviços públicos das mulheres 

que mais necessitam de apoio e acolhimento. 



 
Diante da relevância social da presente proposta, solicita-se especial atenção do 

Executivo Municipal para sua viabilização. 

PMCMJ, 28 de maio de 2026. 
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